
  
 
 

DA POLÍTICA DE SEGURANÇA 
 
 

Art. ....   A Política Municipal de Segurança tem como diretriz: 
 

I- Estimular a criação mecanismos que assegurem a integridade física e patrimonial dos 
cidadãos de forma integrada com a União, o Estado e a sociedade civil; 

 
II- Estabelecer mecanismos de integração da segurança com outros setores da esfera 

municipal afetos. (Defesa Civil, Vigilância Sanitária etc...); 
 

III- Dotar o Poder Executivo Municipal de recursos para implementação  de um serviço para a 
realização das atividades de vigilância dos próprios municipais e voltados também à 
segurança escolar (predio) ;  (ver o verbo – melhorar redação)  

 
IV- Estimular o envolvimento da comunidade nas questões relativas à segurança urbana. 

 
V- Estimular a manutenção e participação ativa da comunidade no CONSEG (Conselho 

Comunitário de Segurança).  
 

VI- Estimular o desenvolvimento de projetos sociais, priorizando as crianças e adolescentes 
com o intuito de evitar seu ingresso na criminalidade; 

 
VII- Estimular, manter e garantir o efetivo funcionamento da Defesa Civil.   

 
 

VIII- Estimular a promoção de convênios com o governo estadual para a aquisição e utilização 
de câmeras de vigilância eletrônica para o monitoramento de áreas de interesse coletivo. 

 
 

IX- Estimular a elaboração de programas para controle e redução de acidentes de trânsito na 
zona urbana e rural. 

 
X- Estimular a elaboração de programas em conjunto com as demais políticas para prevenção 

e tratamento relacionado ao uso abusivo das drogas e álcool.   
 
XI- estudar a implantação de Lei Municipal sobre horário de Silêncio em área urbana. (ver)  

 
XII- Vedar em todo o Município a instalação de quaisquer unidades do sistema 

prisional/carcerário; 
 

XIII- Vedar em todo o Município a instalação de unidades que apliquem medidas sócio 
educativas em regime de internação. (FUNDAÇAO CASA) 
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